
DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  QUARTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0870

 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 437-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais,  de  conformidade  com o Decreto  nº  11.026 de  18  de  abril  de  2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 20045/2019, considerando a licença maternidade

da servidora efetiva Magali Schuster Kuhn e  o não comparecimento da candidata Juliana

Dias Ramos no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 13 de setembro de 2019, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  343-

01/2017.

            Professor de Educação Infantil

                       ADRIANI MARTH - Classificação 105º lugar                                 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 326-01/2017, resulta

na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de setembro de 2019.

   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf.
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DIÁRIO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 23071/2017
Autuado: Angelica Martini
CNPJ ou CPF: 04.510.620/0001-21
Data da Autuação: 25/09/2017
Localidade: Av. Benjamin Constant, nº 3795, bairro Montanha.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Art. 423, 424, 366, 355, 350 e

art. 346 do Decreto Estadual nº 23.430/74.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 2.000,00

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 23069/2017
Autuado: DEBORA SANTOS DA SILVA
CNPJ: 21.181.063/0001-61
Data da Autuação: 25/09/2017
Localidade: Rua Cristiano Scneider, nº 208, bairro Olarias, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigos 423, 424, 355 e 358

do Decreto Estadual nº 23.430/74 c/c os itens 2.8, 3.6, 2.14 da Portaria Estadual nº 78/09
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência 

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 28596/2017
Autuado: Andreia Cristina de Moraes e Cia LTDA - ME
CNPJ ou CPF: 04.766.688/0001-76
Data da Autuação: 01/12/2017
Localidade: Rua Francisco Oscar Karnal, nº 381, bairro Centro
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 365, § 2º, artigos 423 e

424 do Decreto Estadual nº 23.430/74 c/c itens 3.2; 9.13, 9.17 e 8.7, incisos I, II, III e IV,
da Portaria Estadual nº 78/09. A infração está tipifica no artigo 10, inciso IV da Lei Federal
nº 6.437/77.

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 16288/2017
Autuado: Peri Flores Miranda & Cia LTDA
CNPJ ou CPF: 92.490.457/0003-01
Data da Autuação: 04/07/2017
Localidade: Av. Benjamin Constant, nº 671, bairro Centro
Dispositivos  legais  transgredidos  e tipificação da  infração:  Artigos  423,  424,  435 do

Decreto Estadual nº 23.430/74.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 25809/2018
Autuado: REGIS DEWES
CPF: 692.732.000-87
Data da Autuação: 09/11/2018
Localidade: Travessa Oscar Chaves Garcia, nº 100, bairro Centro
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigo 57 da RDC/ANVISA Nº

63/2011 c/c item 9.3 da Portaria RS Nº 500/2010. As infrações estão tipificadas no art. 10,
incisos III da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 16/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 24415/2018
Autuado: Sorvetes Kelly LTDA
CNPJ ou CPF: 92.374.479/0001-44
Data da Autuação: 22/10/2018
Localidade: Rua Antonio Soletti, nº 243, bairro Campestre
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação da  infração:  Itens  4.43,  4.4.5,  1.15.3,

1.15.5 e item 4.13.3 da RDC 267/03; Art. 842 do Decreto Estadual nº 23.430/74.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 22242/2017 
Autuado: JJ REFEICOES LTDA
CNPJ ou CPF: 05.455.906/0004-67
Data da Autuação: 13/09/2017
Localidade: EST RS 130, km 69, bairro Moinhos, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigos 357, 370 e 433 incisos

VI e XIV, do Decreto Estadual 23430 de 24/10/1974, c/c itens 4.1.4, 4.1.14, 4.2.1, 4.8.11
da RDC nº 216 de 15/09/2004 . A infração está tipificada no art. 10, inciso IV da Lei Federal
6.437 de 20 de agosto de 1977.

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 22767/2017
Autuado: Loiva Regina Kemper
CNPJ ou CPF: 27.567.654/0001-58
Data da Autuação: 19/09/2017
Localidade: Rod. ERS 421, nº 1460, bairro Conventos
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigos 423, 424, 425, 432 e

436 do Decreto Estadual nº 23.430/74.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO
FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 1988/2018
Autuado: Graziele Vedoy
CNPJ ou CPF: 20.696.937/0001-50
Data da Autuação: 25/01/2018
Localidade: Av. Benjamin Constant, nº 5555, bairro Bom Pastor
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Art 423, 424, 366 e 429 do

Dec Est 23.430/74.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica

estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 
Data da Decisão: 09/08/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de setembro de 2019
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15406/2019
- CONTRATADA: GHS ARQUITETURA LTDA, CNPJ: 23.484.633/0001-18
- VALOR: R$ 65,00/h (sessenta e cinco reais por hora), para até 500 horas, no período de 
um ano
 - FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.
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